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Capital do País, alimentação e meio de deslocnção entre
o a,eroporto, local de alojamento e de reunião da Assem-
bleia desde que em serviço desta.

3 - Os Deputados que residam nos Dìstritos mais
distantes da Capital, terão dircito durante as reuniões
da Assembleia a um subsídio diário para a,limentação
e ou alojamento quando necessário.

4 - Para efeitos de deslocaçã,o ao estrangeito em
missão da Assembleia Nacional a aquisição da moeda
estrangeira ou de divisas pÌocedex-se-á mediarte
reqüsição dos scrviços colnpctentes da Assembleia,.

'.Ar1igc 17.o

(UtiÌização ile serviços postais telegráffcos e telefónicos)

Os Deputados, por motivos relacionados com o exer-
cício do seu mandato, têm direito a utilizÀ.r gratuita,-
merìte os scrviços postais e telefónicos da Assembleia
Na,cional mediante requisiçío prévia.

Ártigo 18.o

(Garantias ile trabalho e beneficios sociais)

I - Os Deputados que cxcrçam activicÌade & tempo
integral na Assembleirr, não podem ser prcjudicados
na sua colocaçãoJ nos seus bencfício: sociais ou lo seu
empïego peÌn]aÌleúes por ÍiÌ'tude do desempenho do
ma,ndatti.

2 - Os Deputados têm direito a, dispensa de todas oa
parte clas suas actividades profissionais, públicas ou
privadas, durante a legislatua.

3 - O desempenho do mandato coúa como tempo
de serviço para todos os efeitos cm relação aos Depu-
tados que na Assembleia exerçâm &ctiYidàde a tenpo
integral.

4 
- 

No caso de {urLçáo tomporáriii, por virtucle de lei
ou de contrato, o descmpenho do mandato de Deputado
suspenale a contagem do respectivo prtlzo.

Artigo 19 o

(Faltas)

de pcprrlrdo ,tu. ["ltrr a qualquor rou'riáo pÌcnárja
s|m moïi\ o jusrilìccdo ììos [oTÍì:]o\ do arl iso 8.o é-ìhl.
descontado a correspondente ïemuÌÌeÍagão atribuidn na
A ssemhleìa.

Artigo 20.o

(Ausências)

Ve,rificada a falta de quórurn, de funcionamento ou
de deliberaqão, o Presidetúe coììvoc& os l)eputados ao
Plenár:io, registando as ausências para cfeitos pÌcvistos
no regime goral cle faltas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIçÕES X'INAIS

Altig o 21. o

(Encargos)

Os encalg.,s resultantes dn' aplicação de, pr:csente lei
são satisfeitos pelo orqamento da Asseurbleia

Artigo 22.o

(Disposição revogaíória)

Fica revogada, a legislação em contrário ao preseÌìte
Estatuto.

Assembieia Naciorral, aos 8 de Nlaio de 199Ì.-0
Presidente da Assembleia Nacional , Leonel lIári,o d,'Alua.

Promulgado em 23 de Setembr.o de 199Ì.

Publìque-se.

O PresiCeníe da B,epública, Mrcunr, Álr.ros le ConnL
Lrsso.t Tr,ovoau.

Lei n.o 7/91

A Asscmbleia Nacionnl no uso das a,tribuições que
lhe sã,o conferidas pela alínea ó/ do artigo 86.0 da,
Colstituição, apïoviì iì seguinte Lei:

LEI OR,GÂNICA DA ASSEMBLEIA NACIONAL

CA?ÍTULO I
Àrì{Brro E AIrroNo}IrAs

-{Ìtigo 1.o

Âmbito

A presente lei tem por objecto definir e Ìegulàr os ins-
trumentos de gestão administrativtr,, financoira e de
apoio técnico que permitem à Assembleia Nacional o
desenvolvjmento da sua actividade específica.

Aïtigo 2.o

Aulonomia

Pala efeitos do disposto Ìro aÌtigo a,nterior a Assen-
bleia Nacional é dotada de autonomiiì administrativa e
financeira, cour patrimólio próprio e dispõe de serviços
hierarqnizados. denomjn:.rics ser-r,ços da AssernbÌeia
Nacional- corrforme o organograma corlstaÌÌte no alexo I.

C.\PÍTLILO II
súDE E INSTALAçÕES

Artigo 3.o

Séile

I - A Assembleia Nacional tem. a séde em São Tomó,
em iÌÌstala,çõos privativas scm prejuízo do regime geral
yigente em matéria de património nacional.

2 
- Constituem tarnbém patrimólrio d.a Assembleia

Na,cional as ilstalações por estiì adquiridas e outras
pÌeYistas ÌÌa lei.

3 
- O Presidente da ,A.sscmb1eia, Nacìonal pode

determinar a mrrdanga da, sédc da Assembleia, com
voto favorível da conferência dos Presidentes clos
Grupos Parlamentares. n, rtltiflcar pelo ?lenário.

Art'igo 4.o

Instalações

I-A Assembleia Nacional poderá requisitar ao
departameuto conÌpetente da Adrainistraçã,o PúbLica.

i

_i

i
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C.,\PÍTTI,O III
PLENÁRIO

Artigo 5.o

Competêneia

... -\o Phndrio. como cilgáo supr.mo
.\acJonal. I ompetl. aprecjnÌ. tli,rulir t,

a/ Os plalos de activìclades;

. ü) O Oiçamenl,o rnuar das 11,cciírs c despesa" daÁosnnr [rleir \a ni.,r Lr I ts o5 or,c;, rn!.t Lio\ su1rl, 1;,,.r,i,,r._..
c/O relatório e à coÌÌti!.

CAPÍTIILO TV
ÁTMINISTIÌAÇÃO DA ASSEMBLEIA

> 
Sccção I

6rgãos de Adminisúração

ÁÌtigo 6.0
.<.urgaos

São órgãos rÌe AdrÌ;ÌlistÌâção cll Âsscnl:leia Nacjorial:

aJ O Presidente da ,{s.-enÌrleia Nacìonal;
ó] O Colselho Ce -\Cniaistração.

Secçã,o II
Presiilente ila AssembÌeia Nacional

Ár.tjgo ?.o

Cornpetência

l. - O Presidclte da Asselrbleia Nacioual tcm lscompetências que lhe são atribuidas p"ì.-ãã""tit iia.peÌa lei e Ì-rr.1o lìegirnento-

. 2-O P,'c.'a"1," du .\."ernl-rl,.ir Nr..ional srrnerin-tpnde ria irdr', i11,. 1,. ca o .1,,1 "..,'' r,r"i; l,;;ì;;,,,Ì., 
-'

-AÌtigo 8.o

Gabinete ilo presiileute

Ì - O Presiclontc du Asscrnbi, ia Nlnionrl clisnòe ,loum gabinêtô nonsLitrido po,. p".,ool ã" ,rl" f ,:*ï "iâfìile nometc.ì o

- 
I 

- O Gabinete do presiclentc da Assembleia Na_. 'onl,l é cônstiíuido p ,r. rLm nh"f. ,t"-lrtirrnr"' .,,ï"''ooroêna. rrm secrclirioi um nroüorista.

- I - O.apoio rdminislrrlivo c arrrilirr ao Clbincte_--.-r: ârndr sêr flle.l.ìdo por furoìoná: inq.lo, 
"""vi".,s

,,,1;?"ïff ::"i+:".ïliü:,ni',1ü;1iïiïi"_*:"t
segurança social beneflciaiá, a-partir du, doio, au 

"r-,onomeação, do regime de previtÌJ:ncir oliì"a"iì u" for,NACIONAL cionatismo públião. podenào 
"pì". p""ï..t",ìJ _.. a"ser at,rangido por qria lquer o,,r,,.". 

, -

Artigo t2.o

Apoio aos Vice-presiclentes

-i.l',.Vicn-prcsidoni.os 
poderào sêr apoiodos po,rnsÊíÌ'cì ll t,,.È ,tnr rnolol'istjr. dr sur liwc r.sr.olha. a reo,,i_.rlar'' ,' d"p,rÍrrnnnf ns rle A"t"A.. ,'.rrrp""...ï,,f ,r,ì,.ï"ou a recrutar nos ttrmrs lcgais.

Arfigo I l.o
Apoio aos Secretários

, ,.9". ì:r:11':. lnrt_nrin 5.1 :, poi, dos [)or um mot o_I r\r:r. (ljr sul lrrrê Csnollrâ. r r.oquisitrr 
"r. d,.frrria_m,'riu. d,. Eslrdo. o qnplesìs p,ifrf i"r. ; 

" ;",ï:;r""Ì1os t, lrnos Ìe!.;iis.

bomar de ülrêndilmcrlo ou ltlqriir..r.ns jnstalacôe, orre
se tevelom indisp.n5;iç-;" ao sr u Irrrcior ra m""i._ 

-- --'
2- Quando ne.,.5Ário. 1od*r',i proceder s+ à exnro-

Pt,".(19_ qor uiilidad, 1út,ri,.r d" heas inrc,ivcis . d.ir,lit,,.rmolltllarios dc p,rrt;r ul; r{ r nor tpÌmos rllì ]êi.

da Assembleia, destacaclos nn
do Plesidonte. ' n o ef iío por dosplt'cho

Artigo Ì0.o

Cessação tle funções dos membros ilo Gabinete

O lessoal do Gabilete cessa funções no termo domiìndalo do Presidenr,e dc Ass"mbleia N"cior.rui " ïqucÌquer rêmpo. por ac"i.eo dniie_ 
" -

Ártigo 1t.o

Regime aplicável aos membros ilo Gabinete

, Ì - Apli,.c,n \e aos nrêmblo\ do Cabirrntc do presi_r'lentp da AssomLIeìa Nr.rcional rs tli"posições "trl'uino"p;rrc ;r funqao púbÍir.a. pa.a ., 
"";;:';;;;;;;;;:;ipresente Lei-

da Assembleia
Yotiìr:

Secção IIf
Conselho de Ailministração

Artr'go l4.o
Definição e Composição

Delegaqão de porreres 
"",1.,,;,9.":::ï^'no..dc.Áìnt,inisrraçâo 

é unr órgào tl.
, rro"idenr. da Assembrcia :\:ii:,,", pncìe d.r_gur lïl;Í*ijïïi:1ï;ï:r;*ï,*:ü,ïxn"ï;ï:no5 vicê-prpsidort, s os podore, qrre Jho sdo .o,,f.riÍã, Seìeri:.io G,rrt de Assombìeià Niï]:ï; 

,:,,,;::. 
Tlp..ra presnnle lêi. ,"r,1ïr:li,iï;.."ï,il.ì;;;iJl"o;)il;::il:,:",,ï :i

Ár'tigo 9.o seÌl l

,_.]4 ^-t 
tla coqpn1fp,"12 dus gïupos 1)rjrlcn.ì(,41rìrps tÌrnorrtçao .dos sl.ìts xept,c5ê t1t,j.r'5 " rut 

"tifufoa' l,"('ons"lho de Atlmirrist ratao. ,t,lea6rln- s quais "ào cÍ.itos Jìnto

^. I , Qur, ,9o o número de gi.upo, pub mnr1ra1o5 fs1supÍì]'l or.iL Íres e s" r e:.ificrl iqur lda de 
-oan 

a d..;",," À^oo rêr'colj o repr..v.niarrte. cste sc-ri "lËito p.ro Èï."elJ"u:..eI J1ì o,s í'ir[clrdirtos irpresênt..ìdo. pnÌos respecl1ye,
áf upo\ pd rlcnrônrâríìs í.xi5tôt llo5.

. 4 
- Qrrr ndo o rLúmero dp lJrupos plrlâ,mêntrrês loriguaÌ ou inlerior a ires. o rrúmero à. aËpli, [.r'fri,,oj"ji
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doConselhorleAtlmìnistraçãosoÏáigrÌalaorrúmerode4-IntegrarJ,onecess.lliirme]úêa,comissãoexecutivtt,
ô"; ;õ;l;;i;"t'" ", 

o'.i.tnl't" 
"ì-' 

-

5-No caso do cessaqão ou suspensào drs fÏlções N'ucional'
do dcoul,tcLu, 3 vaqa qrLêJ onl conseqrtétr' ill sulgil no

ô;;;'th" ì; i;-inistrâção será preenchitla ros tertttos Art'igo 1ï'o

clos números antctiotes.' Yotação

6 - O rcprêsênliln1ê dos funci'ìrrários oa:lamont'rros
e o seu "ublritut,, :ào ercir'oq.;';ì;ï;;i"ï; ;""'oìr ao .] ,"*ïl:';lïí.ïÌ::,,1".1: l;lll 

t;"T1;Ïl:Ìiïi;
ciuarÌro d.a Assemblei:, -\acionll. í'xprêss'm^nÍ^ convo- sa:

ï;;ïï,ï ï".-ïi," o;;;;;'àì,.:ii;"".'-:;,.r,o p"ro ,.úmffo de voros igual ro .Ìo r p 1;1o -1 up6 prrla-

pcríorlo da legislatura. Ï::ti:'Jï*o 
o seìi presidentc çoto cÌe qutiìdade em

Arôigo l5.o 2 - As rìelil.leraqões do ColselÌro de -\dninistlrrção

são atribuições ilo conselho ile Àtlministraçâo 
àï: {:i3ï*ï*:,"0ï:"ï"j:"!*",Xïtà"t:ïïi""t;#:

a ) pronunciar-s,,: sobre a política gort'l de adminis- da maioria absoluta dos deputados em frulções'

tïaçào. o. moios necos.át ios i "ur 
execu,'io: J - Nào no,nparocnndo o núoreto de mcmbro. exi-

b) llabornr os planos tle actìvidade, plurianuais c gido no núm"ro ïúeriot, será colvocada nov'r' reunião'

."í.Ë'ï."ï";rrï"i. ú."ì""*r; potÌendo o Conselho de Administraqão então delibe::ar'

.-rr Era.bu'il.r rs proposr:,s dn l,r,^n',.o 6, ;."e6ueir l;;,"1* fl*ï"';iï,,1ïfl:"ïff" ,;ilii;';ììÏaïXT,Jlii#- _Nacionel; vicladl de f6nçõcs. \<-

d) Elaborar o r:elatório e iì oort& da Asscmblcia

NaóioraÌ l Àriiso ÌS'o

e) F\er.:r j .ê"Ïàn FniP' i:; 'l \'c-'xl'lri \ rrioìriÌl

*r f '."1"L,' J,idi.t,o.to rÌo i:r'r i'\' I I o üã Ììr''i-rrt'r. ì'i :

fl Prolulci.r-se sobre os reguiamentos intelnos que o conselho de

r"(o"rtà-, g;"tão das tliv"rsas"áreas funciora'is, nomea'- mento int'erno'

ardl.^t.., r,f'* I ru si,rati va. praírì mou ir I e p'ssoal :

,rJ lÌonulrciâ-r s., sob propnstr do socl'ntárì"-q'r'ldr
nr'".l,,,ü:;i, -V""ional. rnì.ri,ìrrnronic ò rberlrrrr üp

Regulamento

Administ'ração elabora o seu regula-

Art'igo l9.o

Cessação ile fungões
concuïsos de Pessoal;

li.) Pronuncia'--sc sobre ls propostas relativas ao No t'crmo da lllgislatlua oÌÌ cm ciìso de dissolução da

p."íiirrrtl-à" p"..r-rf ; Asseirblei.r, Naciãrrrl. os membros do Conselho de

,Í) prournciar_se sobxe os actos de ndministração Ádministração lu.ltêm-se en fuuçóes até à primeirn

relaï,ivos ao pa'Lrimónio d,, l"ttt-úluiu lfacional' inclu- reuniã'o da -{ssembleitr \acional da noya legislatura'

i^àïï"q"ì.lii". ali"r, nàn exproprìrçào i'roc'r ' c'dénrir 
r'APÍTl. LO \

.1""".r ; rtLetrdan''t,t, d" '1rl ì'q't'l br''rs oLl dunlrac

; :r"::: ,;, ^;;, 
ì;l; ;;'; "ub, 

,l ",^"nuçào 
rln obrr' sE*t'tÇos DA ASSEI'BLETA NAcIoN.{r

gn"iiraçào rr. cst rtdo" c aqusì"iç'r". d" betr" r' s' rltç"s
cuias dtspesas "*""cooì 

Dbs 100 000,00' ou Secção Ì
búi ì ooo ooolun ïísl,e.ÍivrmorÌrc. co'lot ''' hrjr ot' 

Disoosicões serÍ
nío necessidade de proce'1et: à realiz:rção de concliÏso Disposições gerais

pãfrri"", "". 
tl,rmos ãa lci gcral Artioo 90 o

Arlign I6'

Funcionarnenío

| -O Con.olho d'' Admirri"trrçào é pro"idido peÌo

dêpu1âdo ïcplcsônlslltê do m:|ior grupo plrlsmênt3r'
ou pelc scu substituto.

2 - O Corrsnlho dr' -Admìnìsrrrçào roútte oriÜtLarir-

nrctiLe poÌo mcrro. rlmjl r ez po' nré' " ê\t'llroÏdlnrr'â _

-àìi".'ortnao i orvonr'ctÕ pÀ16 "eu p:osir'ì"rrlê l(ìr,snc
ini' iarir.r ou r solir;ricìo'Lc 'lrr t'erç'r Llôs.s'lts rìr"mrrl"os

c(,rn;r r,rtec.dôncin tníqima d' 31 lrotas d' \"'rl-lo lì'st''
ã""o. fn""t-"" a ildicação tla orclen do dia'

3. O Cor-, 1lro dn Atlmin;çtr:jlçào p.,dc: 'i constìlrtìr

do.ni:- o. ' u. nte,"lbros u l'la colnis'ào P\êr'lli lvr' i orrì

ì. n"J,."r ,lrr" I' la d'l'gr' à qurl s" il)licjìÏão ' oÌn .s

rr",'os.rì,ir. :,ì.Jnl1çò's 1. logras dr Íltlt'iôlrJlìtêrlio rìn

Ccnselho de Administração'

Objectivos tlos Serviços

1 - Q" "er r iços lêm Poï obientìv"' .pì 
êJ rr a.poio

lecnino l. ldminisl,rlriv, âos ur'1áoç da Àss'mDtcra

\:.cion,l " 16. rlepuredo.. dpvo11d., q 1Ìjrnij-r' Ìlomcrìda'-

mente :

,.''r íì -rrnotte ti,'r'iro e ,'Ìl r'rristt;rriro rro domirLio

Arl', "r;vii,a." de scn ptrriado e d" 'rpoio 
úir'r.clo ao

pìo"e,ti.. às Oomissões e aos órgáos que fulcionem junto

ão At""ttt'rt"i" Nacioutl ou nJ tu:t dependêncì'r;

/,tA thbor'rcro cle "-l rrdo' te'rrir'r' pspcci rlizados

n""...,;rio. à r,ltiridc1le rl,r Assernbl*il Nrcìolrrl:

cJ A execução clas tarefas lleccssár"ias à actividade da

Asiembtcia Nacional.

I L) ,lrr Íd.ro rìo pe.'oal úos c"rvjços da-Açsemblni'u
lìrcioml totLot ilu- o atLcro 2 d-r prescnLo Lot'
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Secção II
Secretário-geraÌ tla Assembleia l{acional

" 
Artigo 22.o

Atribuições e competência

O. S,.Í'r'p1riì ;u-seliI th Assprubi_ir N,,,.i,,n3I s1111,.1,1,,_
loirc[. I n, lodos o, s.:.r.:no. d: .\.... ;11,t^i5 \rclo,n]e cooLaleì1n-os. srÌbmcí€rnd; a clespacho a" pr="ìã""ì"
da A'srruLlei,' -\::, i,,rr,rl n. ".,,,,,1o" ",1 , 0".i.á" ,,a"
estejr ÌÌo âmbito drt suà competência.

Artr'go 23.o

Estaíuto

I - O S"r.rctlirio-gcrrl tÌr Asscruhl-ir Nlciorur[ ónomci do I, ln I'r".id,.rrt,. dr Asscnrbtci:. \rciorrr.ì, omr-otni."ào d. 
-- 

rr iç, ,. l,ir, p^,,;r4,, .t, t, Ir-i"út r, ., "t,r ij^o p;,fê.'ec, r j,\,,j;ì,,l,ìu r',,,,s. lho d- ii:,,;. ,sl r..:r.ào. r

p., mi Ìì... o,rr frrr,t.i,." r.' i t:o,n..: ,..ìo ,io r:u,.r S , rn-
naÌtn-gel.à1.

- 
2 .- O S, , r, tdr ju gr,.:;.Ì tì:. {5ce111llej,1 -\6cir,:r;rl poJe

s..l' r\uirr !túu i' íoüo u L*rulo l,elo lro"irl. ate clrAsscmbleia Naciolal, obtr'do ã pa-recel far.or.ái,eÌ àl
Consclho cle Aclmilistração.

3 -O Ser.retjlio gpr.rl ,ì" Âssemlrleir Nariorul nàopodê oxerrol. rri,iv:dird,s plofis.it,r,.,i, pliv.rdrs trnm{rpscÌÍìIìenni.r oufr.; . lulrf.õ.s Iú[rlie;rs. siÌìvo its orì*
l"suÍtrrn dc irrer'ôncie o', à,. ".tioid*àol d; ,;;";;.j;"inlcroe.c p{hÍìcn cujo expr.r.ínio ., i" ,i,,".ir"J"'"."
dcspiclro do Prc,ld"nre d,r A..erl-rÌ"ìa N.rcìoiul.

. I .OS, ":' rrr'n-â,'.,lrl;, .\scpmL,r,.i; N.rio,L,,ÍnsiLbs_i r^ 'lô'. 's.rr:s jrll,,,, itn|o,4j6-1,1u" l..lod,r,.CÍot orroo Pr'.rtdêÌrì- 11. .\,.e,oh1,.i,, N;rciurr,rl rle.i1n,,y.

-{Ì'íigo 24.'

Competência específica

I 
- Ao Secretário-geral cia Assemblcia Nr_cioral

compete :

. '/,) Prop": rlr,.rrqô"c ro qrrrúo rÌ: _\ssoln ni2 -\1r.ontt, O,.m conro os ïngulamenios nnr.essát,ios à or.g:t- rzàçco rnlêrir;, e ;,o íun.ionjì merrt,o dos s-t.r iços;
ó] Propor 

-a 
âbeÌ,tuïà dc concursos c o pror-imerrto dopessoal não dirigente;

") Coordnnrr r -,.|iì,q1.rçie da" pr.,po"t,:.s rpfei.nnr,.,
''ôi TìrBttos irruâts r. phrriarrrrris rlp cctivid:1,[.s, do.rqtrmento e do relatório e da conta;

, 11) Autorizar a aqrdsicío de bens e servicos no âmbito:: \,r.r cnrnl..len,.i;,.

- Ì - ..í'orup.a- rirrdr ro g nlerái.io-gerrI dr Asse,rr.._\ac10lìiÌl:

Artigo 21. o

Organizacão ilterna dos serriços
.-- 1/, P"opot" 6. 1 nginre c nror |Í ìnL, cl" renu-nrclacà o suple.uìelìlcr' a a,triLuil ao p-ssoal co . rviqo dc -\,=;,;bï;l\acloncl duÌxr,t. o íun.iur,âm,.jr1u cIÁ,.liro desrLr:

ál Ì'ropo. o r,.3ime do srrl,.íciro .ì, .rlin,",,r,"n;. "I'lr,.p.oÌL- I c_t:'ih-uir iro ;ressoa I io sl.r.\;ço ,," e"."ro_or('liì .\,.ì.cronaI rrrdispetrsíveÌ,o fìLjrciôl;tm.irto d(.síeÌrÌ colìolçoes excepcionais 
;

,..) Det,imipsl o êxclr.icio de funçò*",.nr siiìlacto oleírc lug;rÌ ;, r'-vorsào da vnrrnirnnrrto do er,..1.ci-';o, ,ioS'termcs prevìstos na lei, bem como autorizar 
",À"i""t-iãpÌ oce ssaÌlÌeÌìto ;

cl1 Aulorizut ou d.torqlintt & jnovimetìftçâo e rolo_
:acd,o rlê fu r Lc j on Li ri os dpnr.r,o dr,.rr,rut,,r"' ãigã nì.r'a'lr,Assonbleia Nacional I

,,/..D.spzrchar os 
- -rogu,l,imcn[os dos funnionár.iossolrcrlnndo os sêus dirêìtos. prirìlegios r.r,cg;Í;as irrrli.

YtQUats_

I O S, nrntrrìo gcr..rl d.r Aqs..r,rLI,ir Nrciorrl norjoqr.rêgar as.co'njìctoroìr, própt,ìrs r.srrb,lclcA,,r 
". nr[ U"üÊtLÍr'rÌaO Stdo dr.lêgrì(Jls nayn ;1,;1g1.ì7Xcl6 ê^frrei.f dcsubdelegação.

__4-Das cìecisõcs do Secretárìo_gera,l (ìü _Assemblcia\;,, ior' rt a rb. lccrrr.so lript.árqrrico frr, " f,..i.f ili' j,
Ássembleia Nacional-

Artigo 25.o

Secretariailo

,.0 So,r'"tirio.gc.rjìl dü A".^nr[,],.ia Nlciourl nod,.r,i.
::tìJ:1" rrm snIrÌr-., íJ^ .fniô Ì,,dtrro. cnn-r,ir,ri',d.,, noIÌr:lxlmo.. poI u|r 5, ctôtiti.. I l'eqirì"ir,,r, ro. clt,nrrl,r_mt.trl,,rs,rlo Estrdo. emp,,,.r,r 1tt f i".,s 

",r " ;;;";ì.ir:;;,;üetmos legars.

Secção IfI
Organização tlos Serviços ila Assembleia Nacional

Snbsccção f
Uniilades orgânicas

Altigo 26.o

Estruíura

^.O\ 
setvicus,la Ass,.ml,Ìeir N, n;.n"1 sào tlilipid6q 6.,,r)i'F.Lor-s ê í.omprc, rLdnm ,,.jrrch .. ".*"i","_'ï"ii ijli

OrgC lilc;rs :

a/ Ser:viços de Asscssor.ia c Aucljtorta Jurídica,Istudos e Apo,ìo parlamentar;

^ 
ó/ Serr.iços de ArÌministração, frformática. (ìestão

L)rçrim"irtaÌ e Rclações púbtic,i. e'InieÁ; 
"i;;i". 

"'"""

Subsecção ìI
Serviços ile Assessoria e Auiliíoria Juríilica, ile

Estudos e ile Apoio Farìameníar

Artigo 27.o

Atribuições

_ Os Serviços dc Assessoria e Auditoria Jurídica, delìs,udo. e {. ÁJrolo Parlanrcrrrrr copsl,i1r.m umjÌ urÌi_trroc orÊcnrcr esp.cìclrnrnte elÌcrÌrcgüdt da" acrivi_
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tlrd-. dr' rs.e.soïir í' hìlLliLoriir irrIidìcr' 'le o'lurÌns e dc

irï;"" 
"".f.t."t"r. 

ìr"'lrrindo ripcte úlr imn 'r' rir' rs de

l,ïl."t,,lti' aì,. ,,,r'r'ccrto. rrpoio 1enniro 'loct'rr*trrIçãu 
o

ilÍbrmaqão.

A:'tigo 28'o

('omPet ências

CoroÌ1, 1. aos Setviqos dn \"s' ''o:ir o Ariditor'ì'' Ju:i-

ai"rl'iil Ë.i ïã "" 
i j""ry'i" P"l" nrcrtr''| r' di 5isr Lr ìnnrrLê :

r.r J U,nili: f'ir'ê,r.l .iuri(li, ', 'ôLre o' rì'\rrnt'o' qrr' lÌrc

r.i.l""",rrt. 
'1,f "" o^io p1n'ì4"nr " rJr '\s'"'nbl'ir Nr'"jo-

"ï. 
i 

"' 
* 't;tl,' 

j""'r'"tt" jrt:ídi"' ' ún c"ttLctrctns'

admitristrntiyo ;

1, 1 1ç1ificrr'. tnl liv"t'r' trrc ro" Lnxios íìoc lroc sçu'

r, g"r1r ìtit"", ""t.'ì1i.'qy' 
llr' snir.T:srtbntet idos,prrr

"f,eciuci,,. 
o L.u l i'r' l"'r,i' o-jur'íelì' o lìi ol'Ú|Ìdô rs

;ï";" ;,ì;: ,1rt- "- mo*1trr' "t r' ' e 'it ir':

rr \'.r'iÉ.crrr r"'lacqi"' fiìrirlrlos lêxloj d'r -\-'crnbl-i '

-\.,li"ì,-ir.'ì': ',;o,',t:-,:,'; ' ü' ì:r", \ò ' tr-= -," Xr:^
o prolno\êl j' prcprlj çin 'lor |csp'nlivos jrìllo9llTos:

'/ r l)rLr n.,r'{..' r': o ìrrl"r't'rrçer'' " lü 9'"tl'] r ' I,rrLlô'

'ì'r,lí,1i"u. ".'br', 
,1u:i'1'1'1 \'r"!lôç rlrre-1h" '"1 'tt 'tton-"-

Ììa.' 1.r,' tlc-'i''rr 'd ' t-* ' 'r t' i" \ " ì" r l:

pr EftL:tri;,r' 65 c.r,1'lnq . ,l' ìÌr"' rlo ; ç' ''i- nìo

. tt;':;';í;1i'q',' i.. 
-i," 

""'r'irìo 
p-lo Prl sirt"rrtP 'lr'r.""^f,r.ìì i 'f;,,n,r 6r1r;'1"' o: pr'ÈsiJêr!fF5 d;ri c 'nrrs-

;riei oJJ l rrnêlrLir'ês {ìm coì jutrt'o ou compêlelÌÍês { ru

r.lzào'iÌa nl11f eria;

l) Anoiar Ìle.r rja Às\*nrbl*ir \'rciotr"l os T)' PLl

t"á1,:";õ'*;"'"5'' uifo- ' t nr'1et ia d' tlocurrror'r'rc:i '
e inform.r,ção;

alOr.inniz-ar os pro.osso: r'lrrirn" 'r' n' tividr'1" Ìcoi*
,"''íí'I.ï Á..., ii;J;i" " nrrrtn' ire''ort,.rLlr . tlo [u"' i"-

nrmct.lo d, \'. 'nÌ'l' r" Nrriotrul:

li) Assegurtrr o apoìo irtlmirr ì strativo c de sectetaliada

r,r nlclór'i', i. comtçso's l' rllirÌrFLl j ì'r's 1' 165 r'eslr'rLcs

l'"íin". ,t""i""" '1" ^"s"nìbÌ' 
i" \'t''it''r:l:

i I Crli'rlìl a .l,rl,' r"'cãn e odicào 'lo Lti;rl io dr \s:em

btJii,ïl .i;""ïi J' 'uï".' rcti'" p'"1' nrtsr'|r rr5 rs'iÌiì

con,o nl ìr,ifit rr', r' digrr' eclitar 'i 4;11l1d-il I ' Iubli-
i"16". .h .\..cmL,lPi' Naciuncl:

,i; n""ottt", o ttiìtâÌ & informação difundicÌrr pelos

ÁcoÀn. rtc cnmüÌrlc'1çaÚ 'ncill 
cum ilrfolrqsc pirj'. r(

;:ïl- ììi' . ï;;"ì;;;i::ã" Íun ci onr me nt'o dr \'se n'brot'

Naciorral;

/r,/ Corrst itrrir' orgr't'iz't coìr:nìvjìr e in\''ììlàrir'l o

patrimÁnio rÌocunentr' I ;

/, lrvelrlirlricÏ, lTtlJl i (.orlçts'1 'l r' Èspccies rlor-u

m.,,t'^ i', l',ihli ugrá fi r''r " rêslìêil anl es.à' h lsÜorll ]rr-s -tIìsr r -

tuiçó"s poliricai irnlonìêrls' \ c dcslgììroaÌÌìPÍìr' uu

constitucionalismo'

Àr'i ig L' 2Íl'

Estrutura funcional

Os Scrvico. d" Âts'csolir e \udiroria Juìidirrr' de

C"""al'. " i."nfr"io P 'rlam'nt'rl 
nurnprPcnd' m:

Núcieo de Assessotia e Auditoria' Jruídica;

Núclco dc Dst'udos Parl:rmcnt'ales ;

Núcleo de ÀPoio Parlamentar'

SubsecAã'o III

Serçicos de Adminislração' Inforrnáiica' de Cesrão.

d;;Ë;i ; ï;- f 
"ia"ões 

Públicas e I nternacionais

Altigo 30'o

Atribúções

(ls Scrvicos tle -\cÌliilistlaclão, de Oestã'o Orçametríal

..,É"r]"i"0"' I'ril'Li','' ' l1'; ' ":" ; i'rurt'li{uonr umr

ì,''iaii"'",:*", ;,",'.1,' "i"r,'' ,"' ' 'r'' "'lr dp o"r'rtttir

o fuuciolamento das estrutr'ui!s ad rnilistlatiìas' rle

::.J;l;,;;;'.;i;r n ,1n ;rpoi:'r p di'r 'riz' t :'ç ter;rcõei

r ir.,ïi,. l"i'i'"t'' " ì"r'"ì"'l' lsseroir'r i:r 1 ;6 
' 'i'

Altigo 3I'o

ComPeiêneia

( ôr,,t,.'lc ,ros Ser'vì(rrq tlo Atlmir'ìsl rirc-rìn do Cêslã'o

O."r-à"r"f n 'le lìeblóes Públi':r' o lrtl'êl trrìcl"ìrrrs'

rÌcsigrudamerúe :

tI \ cc\li(, rì'r. '1 lÌl:Ôc ÌrÌÌ r"lln' "' t' ìiz'cìo 'lc
, 
".-i, 

" 

,,, f'' 1" , 'l:' "r' r' r' I'r ' 'u ' c"in

ntnf;nqe". p''ortrocào (' foÌlÌ'-ii(ào cìo !t'ssoirl;

Ó7 ,{ cxeiuçào tìo otçrrÌeirio t tttaÌ e a gestã'o dos

Ìeclusos patllÌl1oÌllars ;

r) A arrális' orgrrrizaoio'tcl o o tr"Lcmcnio rutomi-
t,ìco dr in fnrma qõ o:

oti A.r'irqò"dc,o dir:'res r,'lurrinrs lrrLr:Ì plt prr'Jçao

o,r cotrlr.oio d,' rrÍ'rrr'nnt'o lrorrr cutr"' jr 'rlìrcccnlirqco rto

rela,tório e contas;

, r A lt .tnuçJ" - ;' 'livulc"cào 'l'' "cti.ti'1'rrlns 
da

As'cn'hiì ;, l cin'r1 ô P' i' - rle i'l " ucl1e1

f/ À nlc\LiÌcio '1e 'p"ìo Ì' rlôlo9;r'ò ' prrl;rntt ntates

,'í','rg,1',it^.;"' rtr 'r'rr" i" i' ^ r' lli:-res L)hrì rrs ao

estrairgeìro;
,71Q ;rpu", a"' o|uà^" 'i- 'utrt ri" r''o so 'rl 'i'r sttll

", iIr i,t".L. 11 :'rforu 'n 
r ' lr rrl" -:r ': :

/r7 O FI ltro'oI trt o e jr 'oltborjtcào :'' r':rl'z'rc'in Je

..i", l,f tlf . 'o,not"o"t '-ò-* 
p çi"it' r ; q;;n11'l" i 

r

Naciol Ll

Artigo 32 o

Estruiura funcional

o. :.*rt icos tle Arimirri'Lrrqìo dc G"stào OrcrrmêrrLâl

" 
,1" i"frtà", Públi'r.. ' I'rtertrrniorLui" ' onÌfi'êt-Ld''m:

a) Núcleo de Aclminist'"-'rção e Tnforrnática;

ò] Núcleo de Gestão Orçarnent'al;

c) Núcleo cÌe Iìe1ações Públicas Tnteruacionais'

CAPÍTULO VI

PESSOAL I}OS SER,VIÇOS DA ASSEMBLEIA_ 
NACIONAL

Altigo 33'o

Requisição tle técnicos

I - O lresitlcnte da Assernbleia Nacional' obtido -'r

"";";i"'"";;ï"1 ìo'Foit*lh' d'e'\dministracào pod-

I,.trtirat r toqttisiçáu orl o dcsljlcalnêltlo ìroì1êrruo\o'r

a)
b)

c)
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lei gelal, dc fuucioliír.jos cle outros deplrlarnentos doXstado para plcst.rií.,nÌ se1\i(.o ÌÌ, e.*"irfri"i" t-"ãi61rif.
2-O Prcsjclclt,, d: ,\s::r.ltÌr:a \1cional. obtirto op:,rr,. r Irç,,r',,ç, I ,i., ( .,:,._:1,, .l- .far,rir,i"r"açar.- J^Ai:riird;. , r,{o; iz : :. . . .,,..i, d" ré.ricos d;;ì;n,i.;,

f úl,r:. j . :,'l:,. ,i.,.;.s..rr conto.l-;r;;;r;,", ,,i,;;;
Ìlo" n '" : - :,, 'jF' rssário. nos Lpïrro\ a"gÌ,',,,ì.",-"

r t. ., . ,,r ,rìcs manlèm s, mpt,e p5 flr1..i115 n j,eqr., : .. . -, luilido" e j-"rgn1{'14_1,1. ;: , ;:;;;;,Ì-i r: ::.iÌrlclÌt o de regulamlnticão colectira cle t,,".f;aiho;
-7 Os requisitadris auferom, por inteìr,o. as ronÌtÌÌle_:. r'ô-s irrer.er,t.s ros!,,r,gos l1e,:\.r,.-;:1nj r"re.,lln. O, _.oÌnPerrsiì('otss dl. ,.,r. lloos dc,r,rr,.rrr,.. d,r Icorri,ic,io nr,-

Íolem Íi\ rd, s por r,lesprcfio clo p:r sirlonrn d"'A*.imtrtclol\iì.,otr.-r. ,,1\ tí1., o {"o,rc,.lho ü, ArÌmi,,islr r.ro:
,) Est;r5.1,.q,1i,:çò,.s só ;,6flo156 -. r.Lr.rlizrJ;," corrr 'í'oÌlrìor'(iOtÌ' rr dos rclui.il,.,1t,.,. ,ln. rosp""t ir,,, nlvicn*.

.3 -,{5 ieqrrisiçôn. pr.visrrs rrni núrn,.roq lrti,ertoresvt"irn pJ! 1, t. ll,.lr, lí,. .1 ,1 j,l;zjìçio {n trrballros ,lacori cl,_t. t ecrri,.n. tronrecd.r motLlc pjlï_ jj ìJoio às conrissòcs_
" .oli,.it"çìo ,ì0" r, spe,.rlq ". f,,..;.t^,if,.r.

Ártigo 34.o

prestação ile serviços

1- O Presidcutr_, cÌa Asst rr blerl, Nr_cional. obticlo oprrecel favoráreÌ cÌc ColselÌrc .:1,, eai"iri;.ir"ìe"l pì,Ll
a) Enrornenç[51 e.Lr..Jos .',-Ì\ì.o_:
ó.,) Crnuid"r prrt d;rln, .,,,.iolai. e oiu..,. -. ii.,," tr..rzu:"criizrr 

-nsíudos. irtquérìtos cu tt,cbalúo, A" a"r,i.,"ïevcÌÌtuai:
cJ Contratar pessoal em regime de tarefa.

2 
-Ás modalidades dn pr,..tctâo d. sorr ico. e .r*,J,]:,,-::::e.i" 

i t.h su,r r"rÍizrçìo sào osrrborecidr" pelorrp\tdêu[ê rlr Assernbloia ){r,.ional, our irlo o Co,,"ilho(1o ,/\dlÌxntsfriìcão. soh prop,rsl;r ,lo S,,.rot:jrio pprll JlA.ç^mb lc ia Nai jor,r I

-Ì- 1",1, spes,rs,, qu, houver. llgrt. rros ler ì(r5 dcsÍÊ.' lï1,,:o .iì rì sulror'rJ!ì.rs ì,lì1. foj.í,a dr-rcrlrl piob.rtl irLs_crever piìrrr- tal firn lo orçrrlcnio da A"r",nt i"iu Nu";orrìt

C.\PÍTULO VII
APOIO AOS GRIIPOS PARLA}TENTAR,ES

Artigo 3õ.o

Clabinetes ilos grupos parlamentares

I - O" grr'pos p.rrl.inrtsnleÌês dispô"m d,, sabirrerí,çônstr'u.rrios pot tì"is furcionários, dì su,, i;rr""c"coil,,
ì ',^r- .c;rdjì ,.nrrj.unlt, cle tloz deprrrrcìo- "i"ii". ^,,',ljii_ïcteìçao tegl sJatlYa s.

I 
-O con j u nto d. pôssoc l .u jo ì êr.i mcnto i,rdiç irlual

'^r'r'e\pn,,diì r rte lelr;r (ì orr srrpn1,ie1. do tnorclo rom os
1u ,Ìro" de funciorLrlisruo púbtir.o "n1 ;,di"nã;;;i";;j- rrpìs:jìr scòscnliì pnl |err1o do íotrldo pess, ria oue:; :ìr ll.rr do d t\posto no númeÌô I ntêrioÌ,.

.J - .\ lrom^dçiô o , 1ono:.xçie do pc sso;, 1 raf"rid.o rros-:alerns anLcïiores e rìa I.c.lo,tsàbìtidãd" da diÌeccão: l -.p-rt r\ o !rupo parlxmcnlâ-r.

","1_ {:. lq1 
,."rrrìontos pcljomorriai.ns. qrurrdo..xi.

i":;:'';3:"T" ;ïl;ì J;";,"' 
- nccos'iiria' Id' pt "r"'r's "s

CAPÍTULO VIÌI
REGTME rlE REMUNERAqÃO Dos DEPUTADOS

-Artigo 36.o

Subsiilio llensaÌ

1 
- Será rr,triÌrúdo Ìrm sÌrbsídio Ìnerrsal, a, titiulo derêrr' l n.r'rçiu .n.rr',.snorr.ler 

r I e,, jìUo 
" tit, u"r,"i mìnf o ããProsi,JcrLr" dr A,"crirbl,.ir N.,-,",,,,f .

2 .-;\os llettbros d€r uÌÌÌl)_ oir rnais Oomissõt,s pi:rrna_
rretrie- n lìsp,.r-ìal7qfl"q s.," ,rrr,ìbrríJo 

","-, ".;..i*,do looo do \i.rr.i:r,.:ro ,1. p,,..,,,]..;; ,fr: f.r"ì"1ì.:i"\acional.

.^-l -t".:" 
êf, ito .r,l rliclo iro o núrì,.r.o | " dôpÌerell rê r r'Í 

'Ê.... 
í[ê\ ..,,io -^,. -s:,jr L,.i. ci, ìos u. ,,,,.",, n;.,l,j111e1 11n5 rJe pÊg;rm.,Íos. no ârnbilo,f" rrr ,,,"f ,i" ",.i-t,í'Í1lrÌì. 1,,ì íjr, -xi.l-ìrç:ìo or nrm. trt LI_

CAPÍTULO IX
oRçAITENTO

Secqão I
Frocesso orcament&l

ÀÌ,íigo 3?.o

Elaboração ilo Orçamento

^ ]..; 
O 1r'ojocto d" olurrn,.r,Ìo e,.l.rbor,rr{o ató t5 derJuruoÌO Oe rrdiÌ |ìnô 1r,.loo 5..1çin,,.,.orr,Uelonír... Sob a( ooro'í niì çün do Socrer i ric g";.r i, lr A,s,.nril, i,, Nrci,u,, i'

'-ï^:,-""t"o" com rs orjctri jr(,ô.. c oc obiêí,l iv.,, ,,r,io;"_
ï,ï11".,,]-: 

u"-" pelo.{ orrsnlho .t". tami,ii.rruçe.,., quc-osuoììleLÉ a, cpJ.^i.jJí-àu tÌo plorrirIro.

2 
-.O Orçamcnto da Assemltleia Nacional é aprovadopelo Plctário nos B0 ilias subsequcltes e,rp..u_ïçá. àã0xçaÌÌ1etì1,o dc Estad o.

Altigo 38.o

Orçamenúo suplementar

^: 
AÌ_-lJ,lêrdSoc5 .ru or'çJú,nrLro da .\s,onrblcir Naojonal

:1,o 
Ì:iìlrzjÌdrs .rír:ró. ,lc orç;,rnoì,to ,upl.m"ntrr. aié

I "^ il]r'n,o dc, tr'es.. os qur is s.rá o c lr borado, I ro: rerm osi.r.oÍrì as dí'vtda\ ada ptaçôos do;rrf igq pn1.r,1.r..

Artigo 39.o

Receiías

Ì 
- Colstitucru receitas da Assernbleil Naciolal:

aJ As dotações inscritas no Orçamento do Estado:
ú7 O produt,o drs ediç6.r e publin.rçóos;
cJ Os direitos de autor;

,^,,ti "1^"^,1:T-, 
i. l:'-,.iÍrs quc !h. to,.o,, rr,ribuídas porrer. rcsotu,q&o dâ As.l.mblcia. coÌttral,o. sucr.ssào'ouuoâçao e dêl-oolêlcção in l,e rna nionr l.
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2 - Os salclos positivos apurados lo fim de caiìa alo
cconómìco sáo tr.'rrs{eridos pJta a gerênuia do ilrro sê-

grLl,tc . di"ilibrridos p.lo í-ons"lho d" Administlaçào

i"ìrs ruhr'ìn,Ls cuj" rcforco se mosi r'' ttor"ssál ir' r'm

fu ^d,, dos f"ogrJ milr rp::ovaCo'.

Artigo 40 o

Reserva ile ProPriedatie

t - A Assembleia NacjolieJ é a, úlica propriet'árjrr
tic toda r ploducào In!lcl ìrì IPsrllr'll t"lo '*u fu rcio

nrm..ì,1,o, 'i n, tu'.ìrí4n rl-o' dì;eiÍo'dn auto: rlos 
'ìe1'r'

ia,rlo s.

2 - É vedrdo ;r r1u 'is1u"r' ór:Jo- dr. \rtnirri"tr"'çãn
Públi.a- emp:esrs pübli.rs oÌr I r. r c in ì | . I I z; i tti s i ' '.'1l 

r'

ãacÌe" p"-ivaãa.., ôdìção o., :r, comcrcialização de pro-
au.l" i"f. ri,t" iro ,,úrn':o 4teriLl -Pnr llsvio iì5s^llli-

-i ',i" a,, lÌrsjo., rrt d As"r 'nÌrlci,t -\.'' i^r'r l. ntrni-
fcstarÌo nos tormos dt-, lei ou através dc cout'-:ìto'

Aïtigo 41 o

Auíorização de ilesPesas

Os limites de conrpeiônci:l parÀ iÌÌlíorização Cc cles

nc"rj I(hiìvjìn' nl' ,oc cìreli s d ì' " o' n i"lo-

iJ'jo" n;'; i dr A's r,'ì,t, ìr l, , io, rl. ; n l: 'i'l' r't d

a,l.'t5r, i,'r \c, ior',,1 o ro Cotrselìro tto \'lrr' risl aqiio

;; , . q*, vignrcm. rto" lêrrnos rla l'i.gcr'rl Ì'rspêct'ivr
,,1 . '1,', p;:r'a o. tlirenl nre.. ptla os d.Lrlg' nlles doF-oigâos
a "',,ìi.i,f" iÌutoi I oirr iJ rd rninist rat i vr. palr o Primoit o-

-Minjstro e parâ o Conselho dc l{irustros'

Sr,'oçã'o II

'A|tigo 42 o

Erecuçio

A cxecucà.,,to otçrm, rÌ16 Llx {55emblejl \:rcionrl é

f"it. atrrvés dus scivicos dr A.s'urbì' iu Nrcional nos

termos previstos nesta lrri.

Artigo 43 o

Requisição Ìle funilos

I - O Conselho de Administração requisitará men-

srlmônte à Dilocçàn do Firldtrças cs irnllorlóncils.quu
for.m nccc"sirìns pol coìÌl;r da dotaçàc glubai qrre ll" ó

consignada no Orçarnelto Geral do Esiatlo (OGI)'

2-As requìsições referidas no núnreto anteriot,
clcpois de visaìas, serã,o expedidas com &s competentes
auiorizações de pagameúo cabendo iìos serviços com-
rrelentcs tla A"scmbt"ic Nucionai d'fittìr' em concor-

àânnil co,t a Iei, o rnattt'rl d' ploc'dimôrìto inlcríto
Dalr, ocI ito clc movir'ìenlaçàod'r Õunlr d' Depósitosda
Ass,.mbloìr Nrciortal consiittrido jurrto r'ìc lrr"lituiqào
Bancárìa.

Artigo 44'o

Regime iluotlecimal

Comotslc ao P:esidente da Assí'mbleìa Ni''cìonrl'
obtido'par"c"r favor'ável do Consclho d" Adnritrts

tração, iutorizar iÌ dispensa, do regime duodecimal de-

qualquer das dotações orçamentais da Assembleja
Naciõnal e, bem assim, solicitar a antocipsçã,o, total oü
prrcirl. dos resp.rl ivos tl'rnüócintns.

A:'tigo 45 o

Funilo permanente

O Coi'i, ìÌ o d" .\,1'r'i 'ìst lrcJo I'otl'r'.i c'ttorizrt a

ror.,,titLrìçào 6[c frlrdo. n' ',c'Ìr.'tì1, ". h t'!r'o dos ]os-
ponsár'cii pclos serviços ou lúclco, clcstjlados ao pàgtì-
-meirto 

di.'ácto de pequenas tlespesits, dcl-c'ndo fixar as

re{ìÌas a quo obdecerá o seu co}ìtÌolo.

Secção III

Fiscalizaqão Orçamental

Art'igo 46.0

0onJa

I-O relrtório c " .orrr' 5io epg r1i7-r:l6s pelos sel'
vìc, " omu{-i,.,rlLr, .ub i tÌ 1, , i 3,161,[e1'"çàu ,Ìo Sec,o-
riri, C, r'rì dr, \.* rll,l,-. ì'J. cì',i,rrl qrr- os sul,m' l'r'ii
:io Corrsclho de A{imiÌti strrrção &té 1ã (Ìe -{Ìrril rlo ano ''-
scguiltt àqr.elc r que clisselclr ÌÍrsp:-ito

2 - O ÌeÌiìtórj o e iì coìÌt& da Assembleia Nacioral são

apror-ir.cios peio PlerÌário, &pós o pâreceÌ do Tlibunal de
nonl,rs. a, emilir:.Le 3l r'lP Mlio.

3 - A conta é publicada no Diario r)a Re'públíca.

CÀPÍTULO X

DISPOSIçÕES TR,Á,NSITÓRIAS E FINAIS

{1ligo 4T.o

Orçamento ilas Assetnbleias Distriíais

1 
- 

Até que entre em rigor o uoro quadro de admi-
rrisLracào Iocil. fi.ca os sej çkos tl'. -\sser,,b1"ia \rciorul
,.or cônrpelerruia de coordeulr o processo de ebbo:açáo

" "re".,çáo 
dos orçarnentos da's Assembleias Distritais'

2 - No ânbìto da competênci:r deflnìda no prêco- -
d-entc número 1, farão partì do Orçamento da Assem- *
Èicio Nu"io."r 'as clotàções das despesas para cada
Assembleìa Ilist'titai a ilscrever ne's linLas orçamcrúais
próprias, l:r base dos respectivos projcctos dc orqa.-

mentos.

Artigo 48.o

Data ile entraila em vigor

A presente Lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Assernbleia Naclonal em S. Tomó, aos 3 de Julho de
1991. .'._ Pelo Presideúe da A. N., Gui,lherme Pósser cla

Costa.

Promulgada em 23 de Setembro dc 1991.

Publique-se.

O Presiderte da Iìepúlt1ica, Mrcúnr, ANJos DA CüNHA
Lrsso,{. Tnovo-{ll.
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ONGANIGAAMA

Serviços A.A.J.E.A.P. 
- 

gelyjçoe de Assessoria e A,_
dirorú Jurídica, ã" Ë.;,"l';
e de Apoio parlamentar

A.A,J. 
- Núcleo d.e Assessoria e Au_

dj toria, Jurídica,

E.P. -' Núcleo de Estudos parlamen_
tares

iSECRETÁRro
] GER.AI

_l

- Núcìeo de Apoio parlamen-
tar

Serviços A.G.O.R.p.f. -- Sersiços-de Adminisíraçào, de
Gestào Orça menf rÌ 

" 
ã;"ìü:

lações públ icas e Ìntorn.cià_
nais

- Núnleo de Administração ehtoÌmática

.- Núcieo de Gestão Orçamen_
t a,l

-- Núcleo de. Relações pública s
e rntrernacronais

Núcleo

Núcleo

Núcle o A.L

Núcleo G.O.

Núcleo R,.P.I.

ÁNEXO I

SER,VÌÇOS

A.A.J.E.A.P.

\úcleo A.P.
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QUADRO DO PESSOAL DOS SERVIçOS

DA ASSEMBLDIA NACIONAL

l- Secrctárìo-Gerr,.l ... . Letra D

Serviços ile Assessoria e Auilitoria
Jurírlica Estudos e Apoio ParÌamentar

... Letra Iì

Movimento do Pessoal

i;lini$erio 11os,{l$otios Islranfltiros e C00psraqã0

Direcqão dos Serviços Administrol'ivor
e Consulares

Por dcspach,r cle l9 dc Julho de 1991, anotado pela

Sec"-cir.,in do Tlibunat Sup.'rior dc Rccurso
cm Ì9 de Agosto do mcsmo iìno;

É colcecÌido r'o .lr" ll.urue 1 Quiìresni' PoÌÌ1'':s ile fìÌàçiì
Lima, Chefe clo Depirrtlrrurto rÌos Assuntos Ecolóllri-
ãn" cl,, lit"cçao clos -{ssrtirtos Políticos e Ecouóriricos

i rt,,rrrn"iorl,"'ii cÌestc ]Iinistério. lÌos teÌmos do artigo
z!2." ao Estatut'o clo Ììnirliolalismo vigentc, licenç'a

rceistirda por per'íoclo tle seis rleses com c1'eito a parl'ìr'

dLi t de Agosto de 1991.

l)ìruccào d.ôs S rr iqo" \'ìrn:rri tt rirn n í-ottsttlatps

,ln Ui,,i'i;rio ri,. \"qócio. U'tr" Ig' i'o' " l-'"'p-racão
êrì, q. T,,rnn. 3 'l- S.t*"rl'"o rÌ' l1ì9l O Dit nl "' -
À,lio:to Casteto Ll,:Iüd

r=:=r=a=l=:=r=l=r' lclclorelorê

lHinistcrio dos Assuntss Sociais

Direcção ilos Becursos ffumanos - Sector
cla Etlucação e Cultura

Por ,Lii,l^,,' ,1, llo\ ìrr,crrÏo d" :lÌ de D-z'nrbl o t'l''' -ì!ìl,tl 
li".,to pl1, 5"'" t' Ii'r rJo TliLrurLalSupclior'

rìe Iìecnrso ein 3 de Sr:teinÌxo ilo coLrertte a'r'ro;

Maria SarLtatra Quart'sm:l Costn tlomeadil, provisoria-

-ãï"-'ià."i,ã cic forirlqáo tnódin do 3 a classe' r1a

iï,;;;;;-; nd,rcacã,o Pré-Escolar, nos teLrnos dasl)irecção da Etlucação. nos teLrnos das

Í;;;J'ó.. lcsr 's cm viso:. i'L'to i'( up r' n lrtg 
'-r'. 

d'i-
;,i;;i;;p.; prornoqào-d' Jlrria Rosa -\ÌÌnes ì1":11oçã,o" de ìIaria Roìa Nunes lfonizxado vago por prollloça,o rr{j rÌaãl Ia

X'"rr"irolAfotr"o a catgo superior, recouhecen<lo the

; 
-il;i" 

a, vencimerúãs a partir de I de Janeiro

de 1991. (São devidos emolumentos)'

Dir',.ccào rlos Tìecttlsos Huma,os do \lAS-Soctor
da-EãLrnaçào cm S Tomo l9 de $etnmLrro d' 199Ì -
Polo Dir.ctur. Pplãqìo Aqr ì,, r.

l cr i oro roróiõiéro ro lor(=lo-r9 lc?1c-

HinistÉrit dos Assuntls IconÓmicls e Financeirus

Direecão tlas Peseas - SecÍor ila
'Agricultura e Peseâ

P^r ,losnrcho tln 20 rlo Fevoreiro de lggl anotado
' "potuït'""i"";" 

do Trilrurral Sup"rìorde Recurso

.m 30 de Naio de t99l;

1ï o Sr- Roúiso Sanramcnfo Lima eronerrdo ao seu

r"ã,.t"" ã" ".teo 
ã. """tit*;rio drctikJg'rfo do 3 a classc'

ãr--õi,""rao das l-oscrs dost' [tinist'ério parr qur

tï"" ".".Ëa.- oplo rliplomr de prot ìmonf o vìsado

""f,, S""*r"tit à. Tribirn"l Srrpreri": d- Hecrus" '":
iì ìri o"r"'"it' al tsss " Pirblicrdo no Didrío dt

Núcleo ile Assessoria e AuiliÍoria Juríilica

I - Téclico de formação supcrior dc 1 a classc

t - Téclico c1e formação superior de 2 a classe

Nircleo ile EsÍudos Parlamentares

Ì -- TécnÌco tÌe formaçã,o superior dc 1 a cl:t'sscr

1 - Tóclico de formrrçío suprrior de 2 a clàsse

1 - 
llibliotecá:io

Núcleo de APoio Parìamentrar

1 - Chefc dc DePaltarneuto "
2 .- R clatores

1 - Scgundo oÍìcial ...
1 - Escriturá :io-dactilógrafo "
I - Auxiliar dc sala

Serviços dc Ailministração' Informática.

tle Gestão Orçamental e ile R'elações

Públicas e Internacionais

1- Dircctor

Núcleo üe Ailministração e Informática

t - Chefe tie DePartamclto '

2 - OPeradores de informátjca

1 - Prineiro-oflcial .. '

Ì - Motorista
Ì 
- 

Escriturário-dactilógrafo '

1 - 
Contínuo

I 
- 

Guarda Noct'urno

I - 
Telefonista ...

2 - Jardineiros

3 - Encarregados de limPeza

Núcleo ile Gestão Orçamental

ì - 
Chefe de DePartamento '

I - Corit'abilista

1- Segundo-oficial " "'
I - 

Tcrceiro-oficial "' '

NúcÌeo ile Relações Públicas

e Illernacionais

I 
- 

Técnìco d.e formação supcrior de 3 â classe

t - 
E scriturár:j o-dact'i lógrafo "
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